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LEI W' 97/2004 
DE 07 DE ABRIL DE 2004. 
" DENOMINA AS RUAS DO BAIRRO 

OFICIAL RECANTO DAS TRAfRAS." 

DOUGLAS ISSJ\MU TJ\MAOJ\, Prefeito Municipal de JuquiA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber qur A 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

/\RTIGO 1°- Torna oficial o nome do Bairro Recanto das 

Trairas c drnomina as ruas conforme relacionado abaixo. 

Rua Um, lado esquerdo da BR-l l6 scnlido Juquiá/Rrgistro do Oairro 
Rrcanto das Traíras, tem inicio dA BR-1 J 6 e termina na Estrada Velha elo 
DER, passa n drnominar-sr RUA AMILTON VEIGA MARTINS. 

- Rua Dois, lado esquerdo da BR-l 16, sentido Juquiá/Registro do Bairro 
Recanto das Traíras, tem ihício na Rua Um e termina em frente a antigA 
granja, passA a denominar-se RUA SILAS CUNHA MARIANO. 

- Rua Projetada, lado direito da BR-116, sentido Juquiá/Registro do Bairro 
Recanto das Traíras, tem início na Rua Victório Colau e termina em frente 
a propriedade do Sr. Omero Cunha Juvenal, passa a denominar-se RUA 
DAS PALMEIRAS. 

- Rua Projetada, lado direito da BR-116, sentido Juquiá/Registro do Bairro 
Recanto das Traíras, tem início na Rua Victório Colau e termina em frente 
a propriedade do Sr. Eduardo Feitoza, passa a denominar-se RUA DOS 

EUCALiPTOS. 

- Rua Projetada B, lado direito da BR-116, sentido Juquiá/Registro do 
Bairro Recanto das Trairas, tem início na Rua Victório Colau e termina em 
frente a propriedade Areias Vieira, passa a denominar-se RUA DOS 
EVANG�LICOS. 
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- Rua ProjetAda C, lado direito da BR-116, scnt ido Juquiá/ Registro do

Bairro Recanto tias Traíras, tem início na Rua Projetada 13 c tcrmjna e111 

frrnte a propriedade do Sr. Miguel Sanchcs, passa a denominar-se RUA 
DA ASSOCIAÇAO. 

Artigo 2°- Esta Lei cn trará em vigor na data de su�l 
pu bJicação, revogadas as disposições em contrário. 
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